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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 6"^ /2023

CONCEDE O TÍTULO DE HONRA AO
MÉRITO EDUCACIONAL
PROFESSOR ALFEO BRAVIN À
SENHORA NILZA SANTA

GONÇALVES VITTORAZZI.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA-ES, através
de seus membros infra-assinados, por indicação do Vereador Valdecir Silvestre Juliatti do
(PSB), usando da atribuição legal que lhe é conferida pelo art. 33 do Regimento Interno,
combinado com o inciso XII, do art. 18, da Lei Orgânica do Município e a Resolução n° 418,
de 17 de dezembro de 2019, apresenta o seguinte projeto de decreto legislativo:

Art. l^Fica concedido o Título de Honra ao Mérito Educacional Professor Alfeo Bravin à
SenhoraNilza Santa Gonçalves Vittorazzi, previsto no art. 1° da Resolução n° 418/2019.

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 26 de setembro de 2023;
69 ° de Emancipação Política; 17" Legislatura.
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JUSTIFICATIVA
Senhores Vereadores;

Apresentamos o projeto de decreto legislativo que concede o Título de Honra ao Mérito
Educacional Professor Alfeo Brayin, prevista na Resolução n° 418/2019, à Senhora Nilza
Santa Gonçalves Vittorazzi A homenageada foi indicação do vereador Valdeeir Silvestre
Juliatti (PSB).

Nilza formou - se no ano de 2004, com o curso do magistério no Instituto de Educação em
Vitória E-S. Em 2005 voltou para sua terra natal no município de Nova Venécia, onde iniciou
sua carreira em 2006 atuando como professora de jovens e adultos na escola José Zamprogno
neste mesmo ano chegou em sua região algumas famílias sem-terra, que ali estavam
acampadas e lutando por um pedaço de terra, no acampamento dessas famílias existiam
muitas crianças fora das escolas, foi ai que os responsáveis pelo grupo foi até sua casa pedir
ajuda para que os ajudassem na construção de uma escola.

Junto com alguns representantes do movimento (MST) foram até a superintendência de
educação de Nova Venécia e lutaram pela criação dessa escola, foi uma luta muito grande,
pois no acampamento existia apenas uma casa abandonada, sem água, e sem nenhuma
estrutura para o funcionamento de uma escola. Mas com a união das famílias e com a ajuda
e o empenho do Fio Juliatti conseguiram a tão sonhada escola. Mesmo a tantas dificuldades
seguiu sua caminhada como professora.

Nilza também atuou como professora no município de Ecoporanga na escola do
assentamento vale do ouro, onde ficou por 1 (um) ano. Em 2013 foi construída uma nova
escola na agrovila do assentamento próximo a sua região onde ela é professora, e permanece
até hoje lutando por uma educação de qualidade para as crianças do interior.

Diante do exposto, é pertinente e justo que o Poder Legislativo conceda esta honraria, a qual,
certamente será um meio de valorizar os profissionais na área da educação, em
reconhecimento pelos valiosos serviços ou ações meritórias prestadas em prol do
desenvolvimento educacional da sociedade veneciana.

Assim, em face das razões an-oladas, esperamos que a justificativa seja satisfatória para o
acolhimento e aprovação deste projeto de decreto legislativo.
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É a justificativa.
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